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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICTPAL DE BERTOLÍNtA
"Am novo tempo chegou.

Lei ns 334 / 2O76 de 06 de lulho de 2Ot6.

Cnia o Conselho

EducaÇão e

pnovÍdências.

Bertolínia -pr
Um navo (ampo <higou

Municipal de

dá out ras

A CAMARA MUNICIPAL DE BERTOLINIA apnova e eu sânciono a seguinte Lei:

Art. 1e - obsenvadas as dinetnizes ê bases pana a onganização da educação
nacional, as polÍticas e planos êducacionais da União e do Estado do PiauÍ e
io municÍpio de BERToLÍNIA, fica cniado o Conselho Municipal de Educação de

-,cducação - CME.

Parágrafo único - 0 Conselho Municipal de EducaÇão de BERT0LÍNIA sená composto
pon um Conselho Pleno e duas Comi.ssões:
I. Comissão de Educação Infantil
II. Comissão de Ensino Fundamental

§1e Cada Comissão cuidaná das maténias a ela pentinentes.
§2s As matérias pentinentes a uma das comissões serão estudadas e apnovadas
em pnimeÍna i,nstância pon e1a e, posteriormente, natificadas pelo Conselho
Pleno.
§ 3s As maténias não natificadas pelo Conselho P1eno, serão objeto de reeiame.
§ ae 0s panecenes apnovados pelo Conselho Pleno senão assinados pelos
pnesidentes do Conselho e da nespecti.va comissão, e quando normativo, sená
homologado pelo Secretário Municipal de Educação.

Art. 2e -o Conselho Municipal de Educação, negulamentado em Regimento rntenno,
é órgão cofegiado integrante do Sistema Municipal de Ensj,no de BERTOLÍNIA -
SME, com atnibuições normativa, deliberativa, mobilizadora, fiscalizadora'
consultiva, pnopositiva, de contnole social e de assessonamento aos demais
órgãos e instituições do Sistema de Educação do MunicÍpio.
Parágrafo único: O Regimento Intenno sená elabonado ou nevisado pelo Conselho;
sendo aprovado atnavés de parecer por dois terÇos dos conselheiros titulanes.

Art.3e Compete ao Conselho:

I - zelan pefos cumprimentos dâs diretnizes e bases da educação fixadas
pela legislação pêrtinente ê nas disposições do Conselho Nacional de Educação;

II - Estabelecen, cumpnin e fazen cumprin nonmas e atnibuições, no que

couben, nelativas ao disposto na Lei 9.394196 e suas alterações;
rII - Emitir panecen sobre questões e assuntos de natureza pedagógica e

educacional que lhes sejam submetidas pelo govenno municipal, pelo (a)
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dois) nepnesentantês da Secnetania Municipal de Educação;

Bertolínia -pt
Um nâvo rempo chegôú

secnetánio (a) de Educação, bem como pon qualquen entidade, autonidade ou
pessoa interessada;

IV - Estabelecer cnitérios para autorização de funcionamento e
neconhecimento de instituições de educação infantil, no âmbito pnivado, e de
educação infantil e ensino fundamental, no âmbito púbIico municipalj

V - ApnecÍar os pedidos e autorÍzan o funcionamento e neconhecimento das
instituições de educação infantil, ensino fundamental, educação especial,
educação de jovens e adultos (EJA), cniadas e mantidas pelo poder púb1ico
munÍcipa1.;

VI - Apnecian e determinan a suspensão temponánia ou defi.nj.tiva das
atividades de estabelecimentos de educação infantil e ensino fundamental
autoni.zadas ou neconhecidas, quando não cumprirem as determinações legais para
funcionamênto;

VII - Propon medidas e fonmas de melhonia do funcionamento dos

-,stabelecimentos de ensino, do desempenho escolan e das relações com a

comunidade;
VIII - Manten intencâmbio com .os demais Conselhos de EducaÇão e

organismos que possam contnibuin pana o desenvolvimento da educação;
IX - Panticipan da elabonação, do acompanhamento e avaliação de Planos,

Pnogramas e Projetos Educa cionais;
X - Acompanhan e avalian a pnestaÇão de contas do Município refenente à

aplicação dos necursos da educaÇãoj
XI - ZeIar pela garantia de infnaestnutuna e compatibiliza ç ão dos

pnognamas e ações educacionaj.s com outnas áreas como saúde, assistência
púb1ica e promoção social.;

XfI - Pnomoven, anali.san e divulgan estudos e experiências sob.ne a

educação no municÍpio;
XIII - Coordenar a nealização das Conferências Municipais de Educação.;
XIV - Elabonan e neformulan o seu Regimento Interno;

Art. 4s - 0 Conselho Municipal de Educação sená composto pon 11 (onze) membros

titulanes, representantes da sociedade civil e do Poder Púb1ico, eleitos por
seus panes ou indicados pelas suas nespectivas entidades e nomeados, por ato
do Pnefeito Municipal, assim distnibuídos:
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dos professor'es da Educação Básica;
dos Pais dos alunos;
dos Alunos.;
de instituição de Ensino Supenior (se houver).;.
das Escolas Privadas j
do Conselho Tutela n;
dos gestores das Escolas Municipais;
da Secnetania Munj,cipal de Assistência Socia1;
do conselho Municipal dos Direitos da Criança e

UM

um

um

um

um

um
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Adolescente (ou ór'gão similan);
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§1e Cada conselheino titular tená seu respectivo suplente que o substituiná
na ausência temporária ou definitiva com iguais dineitos e devenes.

§2e O Pnesidente do Conselho l"lunicipal de Educação será indicado pelo plenánio,
pon eleição abenta, com maionia absofuta, pana um mandato de dois anos, sendo

penmÍtida uma necondu ç ão.

ifn n, Comissões elegenão seus respectivos pnesidentes a cada ano, penmitida

uma necondução.
§4e Cabe ao Pnesidente do Conselho Municipal de Educação' no prazo de 60

(sessenta) di.as, antes de findan o mandato dos conselheinos, mobilizar as

instituições pana escolha dos seus novos representantes
§5gonepnesentantedaSecretariaMunicipaldeEducaçãoseráindj.cadopelo
Secretánio.

*.rt.5e-SãoimpedidosdeintegnaroConselhoMunicipaldeEducação:

1. cônjuge e parentes consanguÍneos ou afins, até tenceiro grau do prefeito'
do vice-pnefej.to e do secnetánio.;
II. tesouneino, contadon ou funcionánio de empnesa de assessoria ou

consultonia que prestem senviços nelaci'onados à gestão municipal' bem como

cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceino gnau' desses

pr ofis s ionais;
iII. estudantes que não sejam emancipados;

IV. pais de alunos que exençam cangos ou funções

e exoneração, geston de necunsos ou pnestadon de

âmbito do Poder Executivo Municipal'

púbtlcas de livne nomeação

serviços terceirizados, no

professores e

mandato, fica

empnego sem justa causa, ou

de ensino em quê atuam;
rviço, em função das atividades

Art. 6e - a
dinetores ou
vedado:

uando os conselheinos forem nepnesentantes de

de senvidores das escolas púb1icas, no cunso do

r. sua exoneraÇão ou demissão do cargo ou

tnansferência involuntánia do estabelecimento
II. a atnibuição de falta injustificada ao se

do conselho;
rrr. o afastamento involuntário e injustificado da condiÇão de conselheino

antesdotérmj.nodomandatoparaoqualtenhasidodesignado.

Art. 7e - O mandato de cada membno do Conselho Municipal de Educação tená

dur^ação de 02 (dois) anos, permitida uma neconduÇão'o:-]-t^"-'^!"!'ooo'

§1e o conselheiro poderá ser substituído a qualquen tempo por .intenesse 
do

segmento, ór gão ou entidade nepresêntada-ou' ainda' por afastamento definitivo

confonme criténios estaUeleciàos no Regimento Intenno do Conselho'

§ 2e oconnendo vaga no ionselho Muni?ipa1 de Educação', sená nomeado novo

Ãembno que completaná o mandato do anterlor'
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Art. 8e- o Poden Executivo Municipal, através da secnetaria da Educação,ganantiná infnaestrutuna e condiçôes 1ogÍsticas adequadas à execução plenadas competências do Conselho e ofeneceni ao Ministéni.o da Educação os dadoscadastrais neLativos à cniação e composÍ.ção do nespectivo conserÁo.

Art. 9s - 0s membros do Conselho Municipal de Educação de BERTOLÍNIA-pI
deverão nesidir no MunicÍpio de BERTOLÍNIA-PI

Art. 19 - Ficam êxpnessamente nevogadas as disposições em contnário.

Ant. 11 - Esta Lei entra em vigon na data de sua publicação.

Gabinete do Pnefeito Municipal de BertolÍnia, Estado do piauÍ, aos seis dias
-o mês de julho de dois mil e dezesseis.

lano'- Fons a de Sousau

nefeito M nicipa I
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